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CIENTE PROJ'1O DE LEI N9 04]195 

OU Expediente da S...: 

o Dia_ ____________ 

	 Dispõe sobre dencainaço de Logradouro 
Público. 
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P I SI O N TE A C»4ARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus repre 
sentantes legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica denaninada Travessa Colatino Marinho dos Santos, o Logradouro 
Público que inicia-se na Rua Leopoldino de Souza Valente e termina 
no rumo divisõrjo das propriedades de Geraldo Rodrigues de Souzacan 
Sales Rodrigues de Souza, situada no Bairro Sapeatiba neste Municí-
pio. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na, data de sua publicação, revogadas as dis-
A COMISSÂO posicões em contrério. 

M J / JUSTIPIÇATIVA 

r au lo me uiqu erchia't O falecido Sr. =ATINO MARINHO DOS sMrOs, era esposo da 
Sra. Maria Alexandrina da Conceição (falecida), cin quem teve os filhos: Paulo 
Marinho, Zuleica Marinho, Leondia Marinho, Augusta Marinho, Marinete Marinho, 
Jucela Marinho e Zilda Marinho. 

Agricultor, hanem simples, nascido e criado no Bairro de Sa 
peatiba, onde até hoje vivem seus familiares, figura respeitável e querida por 
toda ~idade, que ao falecer deixou imensa saudade. 

Pelas razões acima expostas, é que solicito a concretização 
da presente hanenagem. 
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